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                                 INDICAÇÃO N° 004/2022
                                                                            Caraá, 13 de julho de 2022.

Exmo. Sr. Presidente:                                                      
Os Vereadores Signatários, dispondo de suas legais e regimentais atribuições, vem perante Vossa Excelência, apresentar está INDICAÇÃO, com o objetivo de sugerir ao Excelentíssimo Senhor Magdiel Silva, Prefeito Municipal, a adoção da seguinte medida:
Assunto: Altera a remuneração dos Agentes Comunitários de Saúde.
                    Primeiramente, cabe destacar que o agente comunitário de saúde possui várias atribuições, voltadas ao trabalho de prevenção de doenças na atuação direta com a comunidade. 

                   O trabalho destes profissionais é importantíssimo para o município, pois eles atuam diariamente na promoção à saúde da família, serviços de vigilância epidemiológica e ambiental e de combate a endemias, orientando toda nossa população. A aplicação do piso salarial é um direito conquistado e justo.

       Em atendimento ao determinado pelo § 9.º, do artigo 198, da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional n.º 120, de 05 de maio de 2022, ficam alteradas as remunerações dos Agentes Comunitários de Saúde, e dos Agentes de Combate à Endemias, que passarão a ser o equivalente à dois salários mínimos vigentes no âmbito nacional, atualmente no valor de R$ 2.424,00 (dois mil quatrocentos e vinte e quatro reais).

                  Para fazer face às despesas decorrentes da presente Indicação serão utilizados recursos das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, ficando autorizada sua suplementação por utilização de excesso de arrecadação de recursos recebidos da União para tal finalidade.

                   Pelas razões expostas, submetemos a presente Indicação à apreciação dos nobres colegas Vereadores que integram esta Casa, na certeza de que, após regular tramitação, seja a mesma aprovada na forma regimental.

                                    Fabiano Santos da Silva – MDB

